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No dia 17 d e Novembro do ano de 2025, na sede do Município de volta Redonda,CNPJ no 29'063'294tooo1'82, com sede na Rua Nossa senhora das Graças, 23s,são Geraldo, Votta Redonda-RJ cEp 2z.2sg-6i0, por muiá oo sERVtÇoAUTôNoMo HosprrAleúHosprrer- sÃo ' JoÀó BATrsrA,representado neste ato por seu Diretor Gerat o Sr. SEBASTÉO ÉÀãn DE SOUZA,brasileiro, casado- _"lgg1!"!ro, portador da cr/RG no 103-D-CREA/RJ, inscrito nocPF sob no 015707'57-7:9!,-residente e domiciliado nesta cidade, doravantedenominado oRGÃo GERENCIADOR do Regisi- o. preços, foram registrados
1"-1941 as qlTtio3ggr 

"_ 
os qrgços da émpresa vTBEMED coMERcro EREPRESENTAçÃO LTDA'ME, cNp.l'2G.1 1 4. gt'tooõl -za, tocatizada na AvenidaPastor Martins Luther King, 126, torre 2000, sala 202, Del castilho, Rio deJaneiro/RJ cep 20765-000, Telefone: 2í-3576_600g, E-mail:comercial@vibemed.c91.br, repre.se_ntado por Mauricio pimentel, inscrito no cpFno 020'888'977-98 e RG 09'602.596-0, àsuttantàs oo Pregão Eletrônico no9010912025, cujo obieto é o- Registlg de preços 3t02r202s, para a Aquisição deMaterial Hospitalar 5, pelo Decrãto Municipal ri;iazst de 1s'de revereiro de 2024,com apricação subsidiária da Lei n.o l4lzz, de-i" de abrir de 2021, da Leicomplementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, demais disposiçÕes legaisaplicáveis e do disposto no presente edital, Anexo l-iermo de Referência do Edítal.As especificações constantes do Processo n.o 02.05L 00oogí 70t2025, assim comotodas as obrigaçõe.s e condições descritas no Edital, no Termo de Referência, naminuta de contrato/ordem de fornecimento e na proposta de preços, integram estaAta de Registro de preços, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- o objeto desta ata é o REGrsrRo DE PREÇOS visando a Aquisição deMaterial Hospitalar 5, conforme especificação detarhada no Termo de Referência -anexo l, com estrita observância do Edital Pregão Eletrônico Ne gol09/2025 e seusanexos, constante do processo administrativo No 02.051.0000917012025 e quefazem parte integrante e complementar deste ínstrumento, conforme Tabela Abaixo:

oe róRax ta rR ci rnesco pe zooo rvrr_
TIPERFUIIADO, COÍV ÊRASCO, COM

COIVPRIMENTO DÉ 40 CM, CONFECCIONADO EMPVC SILICONIZADO, COM MALEABILIDADE
A FIM DE EVITAR DOBRAS E

IOVELAMENIO QUE POSSAM INTERROMPER
PROCESSO NORMAL DE DRENAGEM,

RptRocÊt':tco, RTnnuH,lÁlco, AToxtco óõni
FILAMENI-O I1ADIOPACO AO LONGO DO SEU

COIú CONECTOR UNIVERSAL
ENCAIMDO,, O DRENO DEVE 'T'ER ESTAMPAT)O
EM SI]A EXTREIVIDADE DISTAL, DE FOIIMA

1.400,00
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3AUDE.

30 UNID 100

IDRENO DE TOR§( 24 FR Ct FRASCO DE 2000 ML

IMULTTPERFURADO, COM FRASCO, COM

lcoMpRtMENTO DE 40 cM, ooNFECC|ONADO EM

lpvc stLrcoNtzADo, coM MALEABTLTDADE

IADEAUADA A FIM DE EVITAR DOBRAS E

IAcoTovELAMENTO QUE POSSAM TNTERROMPER

lo PRocESSo NoRMAL DE DRENAcEM,

InernocÊrurco, ATRAUMÁTtco, ATóxtco, coM
lrtmrveruro RADlopACo Ao LoNGo Do sEU

lcoMpRtMENTO, COM CONECTOR UNTVERSAL

IENCA|XADO,. O DRENO DEVE TER ESTAMPADO

IEM SUA EXTREMIDADE DISTAL, DE FORMA

lleoÍvel E eERMANENTE, o oALIBRE (24 FR);

IFRASCO COLETOR RÍctDO COM CAPACTDADE DE
2OOO ML, TAMPA COM ROSCA TOTAL E
OCLUSAO HERMÉTICA, INTERMEDIARIO EM PVC
coM cLAMp QUE pOSStBtL|TE |NTERRUPÇÃO DA
DRENAGEM; SUPORTE PARA BASE; EXTENSÕES
VARIADAS PARA DRENAGEM; ALÇA PARA
TRANSPORTE E FIMÇÃO; EMBALAGEM
INDIVIDUAL, ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO,
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE
tDENTtFtCAÇÃOt E PROCEDÊNC|A, NUMERO DE
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE
E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE.

ZAMMI 35,00 3.500,00

VALOR TOTAL: OITO MlL, QUTNHENTOS E SETENTA E CINCO REATS 8.575,00

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.2'A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subseqüente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

clÁusuLA TERCETRA - DA CLASSTFTCAçÂO DOS PREÇOS

3'1- Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na seqüência da
classificação do certame.

3'2- A ordem de classiÍicação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada
nas contratações.

3.3- Serão regístrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa
competitiva;
b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou
serviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

3.3.1- A classificação obedecerá a ordem da últinqa proposta apresentada durante a
fase competitiva.

vR-02.051.00009093-2025
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depois de verificada a conformidade doPagamento, assim como suas respectivas
com este Edital;

-quantitativo 
requerido na Ordem deespecificações com aquelas de aiordo

5'7' caso oJ.) objeto(s) ricitado(s) não atenda(m) a quarquer uma dasespecificação(ões) constaníes oo:-rJiii 
"rãgr.ra iôra'oo, pããiàes determinado,a Unidade recebedora o devolvà ra para regutarza'ção no práiJ rlrimo de 24 (vintee quatro) horas, sem qualquer ônus purá"o ôtãiatante. o atrasá na substituiçãodo(s) produto(s) acarretará' ã ,r.punsão do pagamento, atém da apricação daspenaridades previstas no Editar e na registação perlinente;

5'8- caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha. erros, o serviço AutônomoHospitatar/Hospitar são João ÉltÉ l:*a .ilinroduto(s) e não aceitará a NotaFiscal/Fatura, devorvendo-a lr"'oi.trrente à 'contratadâ, 
QUe terá o prazo de 24(vínte e quatro) horas p.t. rrortituí-la, ràiúi.unoã-a, sern prejuízo da aplicação daspenatidades previstas no Ed*ar à na tegisraóaã óã,tirente;

5'9- o(s) obieto(s) ticitado(s) sera(ão) recebido(s) provisorr.apente para verificaçãoda especificação(ões;, quatiáaoers), duan-tioa;;i;i e.preço(s). A Nota Fiscat/Faturaemitida será retida pelo berviço Àuionàr" H;;pÀ;larlnosfiàísao j-oao Batista, que
tJ:ffiHt:ililfir;:tor competente para t;ó;;"rto someniã ãpo, atestado o

5' 10- o recebimento provisório ou definitivo peto Município não exclui aresponsabilidade civil da contratada peta ;;iiil;; segurança do serviço, nem ético-
3:?ff:i::fl".|fr!1. ffi["J?,:ã4,'.'?:'-,;' ;;;Í"='cont,ataâo, oeítro dos rimiies

5'11- Quando for o caso, as embalagens externas devem apresentar as condiçõescorretas de armazenamento (temperaiura, umidadã empirnamento, etc);
5'12- A contratada arcará com todas as despesas operêcíonais, incluindo despesasde transportes e. entrega n"."rrári, ,o r*nããi,iãnto do objeto licitado na Nota deE m pen h o, inclusive q uãnto uóiriãoiát;G);; J, à" irl,
5' 13- Deverá ser respeitado para o item a marca do produto ofertado no certame.Qualquer arteração .*runià- com 

- anuência 
_ 
da cooRDENAÇÃo DE

ftXSãâTiE+?: 
- Do secüiÕo nurôlro'rüõ'"HosprrnúÉrr'õsprrAl sÃo

GLAUSULA SEXTA. DAS CONDIçÕES DE PAGAIVIENTO

6'1- os pagamentos serão efetuados,. obrigatoriamente, por meío de crédíto emconta corrente' cujo número e agêÀcia oevàrãã.àr-inrorrados pelo adjudicatário atéa assinatura do contrato, caso hõuver.

6'2- o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data fínal doperíodo de adimplemLnto O" entrãgà,

6.2.1- Considera-se
objeto, devidamente

adimplemento o
atestada pelo(s)

cumprimento da prestação
agente(s) competente(s).

,/
;/

,,' -/

com a entrega do
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7 .1.6- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

7.1.6.1- agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
7.1.6.2- induzir deliberadamente a erro no julgamento;
7.1.6.3- apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

7.1.7- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

7 .1.8- praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei n.s 12.846, de 2013.

7.2- Com fulcro na Lei ns 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;
b) Multa;
c) lmpedimento de contratar e licitar;
d) declaração de inidoneidade para lícitar e contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

-

7.3- Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1- a natureza e a gravidade da infração cometida.
7.3.2- as peculiaridades do caso concreto.
7,3.3- as circunstáncias agravantes ou atenuantes.
7.3.4- os danos que dela provierem para a Administração pública.
7.3.5- a implantação ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos orgãos de controle,

7.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recoihida no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

7.4.1- Para as infrações previstas nos itens 7.1.1,7.1.2 e 7.1.3, a multa será de
0,5% a 1S%do valor do contrato licitado.

7.4.2- Para as infrações prevístas nos itens 7 .1.4,7.1.s,7.1.6,7.1.7 e 7.1.8, a multa
será de 15%a 30% do valor do contrato licitado.

7.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativam"Áte ou
rrão, a penalidade de multa.

7'6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de'15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

l'7- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
dercorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 7 .1.1,7.1.2 e 7.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidadá, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos. /

-'l '7
'-/./
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V- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do aft.
156 da Lei ne 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

CLÁUSULA NONA- DOS ÓNCÃOS PARTICTPANTES

9.1- O órgão gerenciador será o Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São
João Batista.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS PREçOS E DA RENEGOCnçÃO

10.1- Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negocíar a redução do preço registrado.

10.1,1- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumicio quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

10.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado, seguindo o §3e do art. 28 do
Decreto ns 1 1.46212023.

10.1.3- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerencíadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

10.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
orgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro
de preços para que avaliem a conveniência e',a oportunidade de diligenciãrem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei ns 14.133, de2021.

10.2- Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será Íacultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do' preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

10.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

10.2.2'Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
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12.4- Esta Ata de Registro de Preços é parte integrante do Edital de PREGÃO
ELETRÔNrCO STSTEMA REG|STRO DE PREçOS nà gOt Ost2o25.

12.5- E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente
instrumento, em três vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que
abaixo, também, subscrevem.

Volta RedondalRJ,lT de Dezembro de 2O2S

MAURICIO PIMENTEL

CRUZ:02088897798

Assinado de íorma digital por MAURICIO
PIMENTEL CRUZ:020888977 98
Dados: 2025.1 2.1 9 08t56:36 -03'00'
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